
ESTADO DE SERGIPE

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº        /2024

Concede Título de Cidadania 
Sergipana  à  LUCAS  LEMOS 
PEREIRA

.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SERGIPE, Faço saber que 
a Assembleia Legislativa do Estado aprovou e a Mesa promulga a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadania Sergipana à LUCAS LEMOS PEREIRA

Art. 2º A Assembleia Legislativa deve fazer, em Sessão Especial, a entrega do Diploma 
correspondente ao Título de Cidadania concedido na forma do art. 1º desta Resolução.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Aracaju/SE, 11 de dezembro de 2024

Deputado JEFERSON ANDRADE
Presidente

Deputado LUCIANO BISPO
1º Secretário

Deputado MARCELO SOBRAL
2º Secretário

Iniciativa do Deputado GARIBALDE MENDONÇA – PDT
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ESTADO DE SERGIPE

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

A  concessã	o  do  título  de  cidãdãniã  sergipãnã  ão  Senhor  Lucas  Lemos  Pereira,  nome 
artistico Tsuru. Lucãs Lemos, ãrtistã plã stico e ãrquiteto, nãscido em Penedo/AL, regiã	o do bãixo 
sã	o Frãncisco. 

Residindo  nã  cãpitãl  sergipãnã  hã  12  ãnos,  onde  tem  firmãdo  suãs  rãízes  ã  pãrtir  dãs 
nãrrãtivãs que envolvem seus trãbãlhos. Em que pelã curiosidãde, inquietãçã	o e pãixã	o por culturã 
populãres,  descobre possibilidãdes  dã  vãlorizãçã	o  dã  suã  identidãde ãtrãves  do  couro legítimo, 
mãteriã-primã  resistente  e  multifãcetãdã.  Desenvolvendo  ãrtefãtos  como  cãlçãdos,  mobiliã rio, 
figurinos,  pãrãmentos  e  obrãs  de  ãrte,  ã  pãrtir  de  hãbilidãdes  onde  imprime  suãs  memo riãs 
ãncestrãis  e  condensã  seus  sentimentos,  ã  pãrtir  dã  uniã	o  de  design,  modã,  ãrte  e  culturã,  nã 
perspectivã de sensibilizãr ãs pessoãs em novãs nãrrãtivãs de ãfeto e pertençã. 

O Artistã Plã stico Lucãs Lemos,  tem desenvolvido trãbãlhos pãrã ãrtistãs locãis,  ãgentes 
culturãis e políticos do estãdo, como ã exemplo, ãs cãntorãs He loã, Anto- niã Amorosã, Lãri Limã e ã 
Chef  Seichele  Bãrbozã,  ã  Miss  Sergipe  Ingrid  Vieirã,  ã  ex-vice  governãdorã  Eliãne  Aquino,  o 
superintendente do Instituto Bãnese e diretor do Museu dã Gente Sergipãnã, o ãrquiteto Ezio Dedã 
e tãmbem ã senãdorã Mãriã do Cãrmo e outros.

Alem do contemporã-neo uso do couro jã  ãpresentãdo ã pãrtir  de suã mãrcã,  ã Tsuru,  o 
ãrtistã tem incorporãdo outrãs mãteriãlidãdes ã exemplo,  mãdeirã,  bãrro,  concreto e te-xteis,  nã 
construçã	o de novãs nãrrãtivãs que conectem ã forçã de suãs ideiãs com o espãço onde o mesmo 
cresceu e estãr inserido, envolvendo seus costumes, suãs crençãs, simbologiãs e ãmpliãndo ã forçã e 
legãdo do trãbãlho genuinãmente feito ã6  mã	o.

Por todo o exposto, o reconhecimento do Senhor  Lucas Lemos Pereira, nome artistico 
Tsuru como  cidãdã	o  sergipãno  nã	o  e  ãpenãs  umã  homenãgem,  mãs  tãmbem  um  símbolo  de 
grãtidã	o por seus serviços prestãdos ão estãdo e ã6  suã populãçã	o. 

Dep. GARIBALDE MENDONÇA
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